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EDITAL DE LICITAÇÃO 031/2014 

PREGÃO PRESENCIAL – PPRP 031 /2014 

1.Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL-REI, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante a Pregoeira GLESIANE MAYRA 

BENFENATI CARDOSO, designada pela Portaria13..714 de 29 de julho de 2014, torna público a 

abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 

PREÇOS – CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MEDICO 

HOSPITALARES. Anexo I desde edital.   

 

A presente licitação será processada na conformidade do disposto na Lei 10.520/2002 e 

subsidiariamente  á  Lei nº 8.666/93, na Lei Complementar nº 123/2006, nos Decretos Municipais nº 

3.515/07, 3.516/07 e 3.517/07, na Lei Municipal nº 4.517/10 e pelas condições contidas no ato 

convocatório e aquelas que compõem seus anexos. 

 

Os envelopes das Propostas e da Documentação de Habilitação serão recebidos pela Pregoeira, em 

sessão pública, a realizar-se no dia 15 de dezembro de 2014,  às 13 hs  na Sala de Licitações da 

Secretaria Municipal de Saúde, sito na Rua Salomão Batista de Souza, nº10 - Bairro Jardim Paulo 

Campos. 

 

2-Objeto  

2.1 - EVENTUAL CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM PARA 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS  

ODONTOLÓGICAS E HOSPITALARES . Anexo I desde edital. 

 2.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos através do endereço eletrônico: 

“http://www.saojoaodelrei.mg.gov.br“. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados através do 

e-mail “licitasaudesjdr@hotmail.com”.  

2.3. A FIM DE CONFERIR AGILIDADE AO PROCESSO E POR SE TRATAR DE VÁRIOS 

ITENS A SEREM LICITADOS, SOLICITAMOS A TODOS OS AQUELES INTERESSADOS 

EM PARTICIPAR DO CERTAME QUE DIGITEM SUAS PROPOSTAS UTILIZANDO O 

SISTEMA ANEXO (SITIO ELETRÔNICO: 

LIBERACAO.SH3.COM.BR/DADOS/ATUALIZACOES, BAIXAR O ARQUIVO 

PROPOSTA.EXE.  EM CD OU PEN DRIVE)   TAL SOLICITAÇÃO SE JUSTIFICA TENDO 

EM VISTA A NECESSIDADE  DA ALIMENTAÇÃO PRÉVIA DO SISTEMA,  O ANEXO II –

MODELO DA PROPOSTA  É OBRIGATÓRIO, EM CASO DE DÚVIDAS FAVOR LIGAR 

3379-1567 / 3379 -1568  

 

http://www.saojoaodelrei.mg.gov.br/
mailto:licitasaudesjdr@hotmail.com
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3. Das Sanções 

3.1 – Multa de 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, pelo não  

fornecimento  após ordem de compras. 

3.1.1 - Sujeitará ainda a detentora do contrato às penalidades de advertência, suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração e à declaração de inidoneidade, conforme previsto nos Artigos 

86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98; além do encaminhamento 

ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas nos Artigos 89 e 99 do citado 

diploma legal, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior desde que aceito pelo 

Município. 

3.1.2– As sanções anteriormente previstas serão apuradas através de regular Processo Administrativo e 

poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei. 

 

4. Das Condições de Participação 

4.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

edital. 

4.2. - Os interessados, ou seus representantes legais deverão fazer seu credenciamento, na sessão pública 

de instalação do Pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática de todos 

os demais atos do certame, é admitido somente um representante por proponente, não podendo um 

representante representar duas firmas. 

4.3. - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo anexo). Em sendo sócio, proprietário, dirigente 

ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

4.4. - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do processo: 

a) O proponente que participou da elaboração do estudo de concepção ou de consultoria referente ao 

objeto deste edital ou da sua elaboração; 

b) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação; 
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c) Empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

com impedimento de contratar com a Administração ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, incisos III e IV da Lei 8.666/93. Bem como 

aquelas empresas impedidas de licitar e contratar com A União, Estados, Distrito federal ou Municípios 

com fulcro no artigo 7º da lei 10.520/02. 

d) Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Município de São João Del-Rei, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

4.5. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício competente ou autenticado por servidor da 

Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado.  

 

 

 

5. Da Documentação 

5.1 - Habilitação Jurídica 

a)Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor, devidamente registrado, atualizado com a 

indicação dos atuais administradores ou dirigentes; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

5.1.2. - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou concordata, expedida por setor do Poder Judiciário da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida, no 

máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão pública.  

5.1.3. - Regularidade Fiscal 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ retirado na Internet no máximo 90 dias 

antes da data de abertura desse processo de acordo com a IN da Secretaria da Receita Federal n.º 200, de 

13 de setembro de 2002; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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c) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa para com Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da empresa; 

f) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS. 

g) Certificado de Regularidade de Situação (CRS.) junto ao FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço), fornecido pela CEF (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL); 

h) Certidão Negativa Trabalhista (CNDT) 

5.2 – Habilitação Técnica 

 

a) Atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado, em nome da empresa, 

comprovando  o atendimento de materiais, insumos  similares e compatíveis com o objeto desta 

licitação.  

 

5.3 Os interessados deverão comprovar, ainda, para efeito de habilitação, o cumprimento do disposto no 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e na forma da Lei n.º 9.854, de 27/10/99 

(declaração  anexo III).  

5.4 - O prazo de validade dos documentos necessários à habilitação deverá estar em vigência na data do 

recebimento dos Envelopes Propostas e Habilitação, sob pena de inabilitação das concorrentes. 

5.5 – As Certidões Negativas de Débito junto aos órgãos municipal, estadual e federal, deverão ser 

atualizadas e apresentadas na Tesouraria Municipal, no ato do pagamento. 

5.6 – As licitantes que quiserem postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da 

assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, 

nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração 

(Anexo VI) e certidão simplificada de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 3º da referida lei. 

5.6.1 – Havendo  alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame,prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçao pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa; 
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5.6.2 – A não –regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.6.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

5.7 - A declaração de  aceitação das condições do edital de licitação ( Anexo V), o modelo de 

procuração ( anexo IV) os documentos para credenciamento e a declaração de microempresa e empresa 

de pequeno porte, ( anexo VI) que pretendem fazer dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, de acordo com os modelos estabelecido em anexos  

ao Edital, deverão ser preferencialmente, apresentados fora dos envelopes 01 e 02.              

 

 

6. Dos Prazos 

6.1 - Na Contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

6.2 - Os prazos iniciam-se e vencem em dia de expediente na entidade promotora da licitação. 

6.3 - Na hipótese da entidade Promotora da Licitação não assinar o contrato com a vencedora, ficam 

estas liberadas. 

6.4 – Os licitantes que tiverem dúvidas ou questionamentos  de caráter legal ou técnico na interpretação 

dos termos do Edital serão atendidos durante o expediente da entidade Promotora até o segundo dia útil 

anterior à data fixada para sessão deste Pregão, no seguinte endereço:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Rua Salomão Batista de Souza, nº10 – Jardim Paulo Campos - CEP 36305.044       

FONE: (32)3379-1536 - FAX (32) 3379-1536                                                                                                          

São João del - Rei – MG 

6.5- Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, por 

irregularidades na aplicação das leis, devendo protocolar o pedido até 5( cinco) dias uteis antes da data 

fixada para abertura dos envelopes de habilitação, e por licitantes, o prazo será de até 2 (dois)  dias uteis, 

mediante petição por escrito a ser enviada, preferencialmente, para o e-mail 

licitasaudesjdr@hotmail.com, ou protocolizadas na sala de  Licitação, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a).que 

deverá decidir no prazo de 3 (três) dias úteis no caso de impugnação feita pelo cidadão e no prazo de 1 

(um) dia útil no caso de impugnação feita por um licitante.Caso a impugnação seja acolhida, ou os 
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esclarecimentos ou providências solicitados determinem alterações no edital, será designada 

nova data para a realização do pregão. 

 

7. Da Forma de Apresentação das Propostas e da Documentação de Habilitação 

7.1 No dia, hora e local indicado neste Edital, em ato público, presentes os licitantes e demais pessoas 

interessadas, a Pregoeira declarará aberta a sessão, realizará o credenciamento dos representantes legais 

das licitantes e receberá, em envelopes distintos e lacrados, as propostas e os documentos exigidos para 

habilitação. Os envelopes deverão indicar o número deste Pregão e o seu conteúdo: se 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou PROPOSTA COMERCIAL. 

7.2. Declarado encerrado o recebimento dos envelopes, não serão admitidos, sob hipótese alguma, novos 

proponentes. 

7.3.As propostas e a documentação de habilitação das firmas interessadas deverão ser entregues em 

envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento: 

 

 

 

ENVELOPE Nº 01 "PROPOSTA COMERCIAL” 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DEL-REI  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2014 

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL:...................................................... 

CNPJ: ............................................................... 

 

ENVELOPE Nº 02 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DEL-REI  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2014 

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: ............................................................... 

CNPJ: ............................................................... 

 

7.4 - Não será admitido o encaminhamento de Propostas via fax, por meio eletrônico ou similar. 
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7.5 - Após o recebimento dos Envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de 

quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições. 

7.6 - O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão 

promotor da licitação, observadas as prescrições da legislação específica. 

7.7 - Os documentos exigidos no Envelope n.º 02 - Habilitação, poderão ser apresentados no original, 

ou por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial. A 

autenticação poderá ser efetuada em Cartório, na forma da Lei, ou pela Pregoeira, mediante a 

apresentação dos documentos originais quando da análise da qualificação (Habilitação) dos licitantes, 

vedada a utilização de reprodução de cópia autenticada e de apresentação de Fac-Símile. Cada cópia de 

documento deverá possuir sua autenticação específica. 

7.8 - Os Envelopes das Propostas e da Documentação deverão conter, obrigatoriamente: 

7.8.1. - Envelope n.º 01 – Proposta de Preços 

7.8.1.1. Propostas  apresentada em uma via, em papel timbrado do licitante contendo razão social e 

CNPJ, rubricadas em todas as suas folhas, carimbadas e assinadas na última pelo titular ou representante 

legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, e ainda, contendo: 

7.8.1.2 – O Preço escrito em Português, moeda corrente nacional 

7.8.1.3. Descrição clara sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, impressa por 

processo eletrônico, com a indicação do número desta Licitação, a identificação e endereço completo da 

proponente e a qualificação do signatário. 

7.8.1.4. Preço unitário e preço total do item proposto, em moeda corrente nacional, conforme modelo de 

planilha de formação de preços anexo a este edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e 

totais, serão considerados os primeiros, e entre os expressos em algarismos e por extenso, será 

considerado este último. 

7.8.1.5 Razão Social, endereço, telefone/fax,  email, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da 

conta-corrente e praça de pagamento, e-mail, telefone e celular do representante da empresa. 

7.8.1.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus 

anexos; sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.  

7.8.1.7.- Na formulação da Proposta, a licitante deverá computar todos os custos da contratação dos 

serviços, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise a ressarcimento 

de custos não considerados nos preços cotados. 

7.8.1.8.- Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital. 
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7.8.1.9- A apresentação da Proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação 

pertinente. 

7.8.1.10- As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o inciso 

IV, art. 43, da Lei nº 8.666/93. 

7.8.2. - Envelope n.º 02 – Documentação de Habilitação 

7.8.2.1. No Envelope n.º 02 deverá conter todos os documentos listados nos subitens 5, 5.1, 5.1.2, 5.1.3, 

5.2, anexos III, IX deste Edital. 

 

8- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

8.1.-  Aberta a sessão, o interessado ou seu representante deverá obrigatoriamente apresentar para 

CREDENCIAMENTO: 

8.1.1- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO P/ CREDENCIAMENTO (Anexo VIII) 

8.1.2.- CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL 

8.1.3.- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

8.1.4.- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), para que possam 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/06, faz-se necessário apresentar, no 

momento do seu credenciamento, declaração de que cumpre plenamente os requisitos para qualificação 

 . 

8.1.5- MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇAO ( anexo IV) 

8.2. O documento que credencia o representante deverá ser entregue separadamente dos envelopes de 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e de “PROPOSTA COMERCIAL”. 

8.3.  A licitante que não apresentar representante legal devidamente credenciado perante a Pregoeira 

ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção 

de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta Comercial” ou “Documentação Técnica” 

relativos a este Pregão. 

8.3.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o preço 

apresentado por escrito para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

8.4.  O credenciamento será realizado pela Pregoeira, após a abertura da sessão. 

9. Do Recebimento e Abertura dos Envelopes – Oferecimento de Lances Verbais 
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9.1 - Os Envelopes das Propostas e da Documentação de Habilitação serão recebidos pela 

Pregoeira, em sessão pública, no dia e hora acima descritos, na Sala de Licitações da Secretaria de 

Saúde, sito na Rua Salomão Batista de Souza, 10, Bairro Jardim Paulo Campos. 

9.2 - Recebido o credenciamento dos representantes dos  licitantes com as devidas declarações, a 

Pregoeira encerrará a fase de recebimento dos Envelopes e iniciará a fase de abertura dos mesmos. 

9.3 - Uma vez iniciada a abertura dos Envelopes das Propostas, não será recebida nenhuma outra oferta 

de empresa retardatária e em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documento 

exigido neste edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas. 

9.4 - Constatada a inviolabilidade dos envelopes, a Pregoeira procederá, imediatamente, à abertura das 

propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes que o 

desejarem. 

9.5 - Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder da Pregoeira, e 

serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, no início ou no final do certame. Caso a 

empresa licitante não vença nenhum item, os envelopes poderão ser devolvidos ao representante da 

mesma. 

9.6 - Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, a 

Pregoeira dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão 

ser oferecidos pelo autor da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores à primeira. 

9.7 - Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, poderão 

fazer lances verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham sido os preços 

indicados nas propostas escritas. 

9.8 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, 

e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) inferior ao melhor 

desconto, que representa o melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei 

Complementar nº 123/06, assim como no art. 16 da Lei Estadual nº 20.826/13. 

9.9 - Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento dos 

licitantes, nos termos previstos, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.10 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar nova proposta de preço com desconto superior àquela considerada classificada em 1º lugar no 

certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 
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9.11 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 

direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

9.12 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas  estiverem no 

limite estabelecido no item 7, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

9.13 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 

limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo 

lance. 

9.14 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 

prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

9.15 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do 

direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 

 

 

 

 

10- DA ACEITABILIADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 -As propostas de preços serão julgadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, dentro das 

especificações solicitadas. 

 10.2 -Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará  a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

 10.3- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, 

ou que apresentar preço manifestadamente inexequível, assim considerando aquele que 

comprovadamente, for insuficiente para cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido “ limites mínimos” exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.4. Se houver indícios  de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo  43 da lei 

8.666/93, podendo adotar, dentre outros os seguintes procedimentos: 
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 10.4.1- Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

10.4.2- Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares. 

10.4.3- Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas 

10.4.4- Verificação de outros contratos que o proponente mantenha a administração ou com a iniciativa 

privada 

10.4.5- Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente 

10.4.6- Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

10.5 -   Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30%(trinta por cento) da média dos preços 

das propostas ofertadas para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será facultativa por parte do Pregoeiro a realização de diligências para o exame da 

proposta.  

10.6 -  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.7-  A desclassificação da proposta será sempre fundamentada, com acompanhamento presencial de 

todos os participantes. 

10.8- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a propostas e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada do edital. 

 10.10-  Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às sanções constantes no edital . 

10.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do 

certame. 

10.12 - Uma vez proclamado vencedor da licitação, a Pregoeira poderá sugerir melhores condições para 

a realização, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo da negociação, os novos valores 

ajustados serão consignados na Ata da sessão e passarão a compor a proposta. 

10.13 - Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, imediatamente e 

motivadamente, em sessão, a intenção de recorrer, será concedido ao licitante o prazo de três dias para 

apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais licitantes prazo igual, após o término do 
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prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimento das 

contra-razões correspondentes. 

10.14 - Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo 

estes, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Sessão Pública. 

 

11. Do Resultado do Julgamento - Homologação 

11.1. O resultado final da licitação constará da Ata da sessão pública, a ser assinada pela Pregoeira, pela 

equipe de apoio e pelos licitantes presentes, na qual deverão ser registrados os valores dos lances verbais 

oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de 

aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação de propostas; bem como de 

habilitação/inabilitação proclamadas, os fundamentos da adjudicação feitos pela Pregoeira, e quaisquer 

outras ocorrências da sessão.  

11.2 - O despacho de homologação/adjudicação será publicado no Veículo Oficial de Publicação do 

Município e afixado no Quadro de Avisos da Secretaria de Saúde de São João Del-Rei para 

conhecimento geral.  

 

12. Da Assinatura da Ata de registro de Preços 

12.1 – A Ata de Registro de Preços somente será assinado após homologação do processo,  . 

 

13. Das Obrigações da Contratada 

13.1 - Sem prejuízo das disposições previstas em lei e no instrumento contratual compete à contratada: 

13.1.1 - Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil pelos danos causados ao Município 

ou a terceiros, decorrentes da aquisição. 

13.1.2 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como, encargos sociais, trabalhistas 

e fiscais, transporte, frete, dentre outros. 

13.1.3 - Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 

gerados, em razão do fornecimento. 

13.1.4 - Obedecer todas as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, partes integrantes da 

presente licitação. 

13.1.4-  Fornecer o produto  em conformidade com o Termo de Referência, mediante  a emissão de 

ordem de compra. 
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13.1.5. A aquisição será comprovada mediante  encaminhamento da fatura/Nota fiscal ao 

Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

14. Das Obrigações do Contratante 

14.1 - Constituem obrigações do Contratante: 

14.2- Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste edital. 

14.3 – Fiscalizar a entrega do produto através de verificação de qualidade, e consequente aceitação. 

 

15 – Da Garantia 

15.1 – Fica determinado que a licitante vencedora garanta o produto ofertado ( objeto da licitação).  

 

16. Das Condições de Pagamento 

16.1 - Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Financeiro em  30  até 40 (quarenta) dias após 

a entrega das fatura/notas fiscais, , devidamente certificada pelo setor competente referente a entrega do 

produto. 

16.2- O pagamento só será efetuado mediante os documentos relativos à comprovação da regularidade, 

certidões de FGTS e INSS, que deverão estar anexados a Fatura/Nota Fiscal. 

 

17. Disposições Finais 

17.1. - A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de: 

a) Revogá-lo, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento ou 

infringência de dispositivo legal; 

b) Alterar as condições deste edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data; 

 

17.2 - A Pregoeira ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover as 

diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do Processo 

licitatório. 
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17.3 – O representante da licitante, quando convocado para comprovar a aceitabilidade da 

sua proposta, deverá responder imediatamente. Para isto ele deve comparecer devidamente preparado 

para assumir qualquer responsabilidade referente aos atos do certame.  

17.4- Por se tratar de processo na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços, os itens registrados 

não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo 

considerados apenas para fins de adjudicação quando necessário.              

 

São João del-Rei, 17 de setembro de 2014. 

 

 

GLESIANE MAYRA BENFENATI CARDOSO 

PREGOEIRA OFICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

N031/2014 Unidade Requisitante:SUPERINTENDENCIA DE 

AÇOES E POLITICAS EM SAÚDE 

Data: 22 de setembro de 2014 

OBJETO: ––  CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM PARA EVENTUAL 

E FUTURA AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS  MÉDICO HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS  . 

Justificativa de necessidade e aplicação:    Atender a demanda das Unidades Básica de Saúde, PSFs, 

Unidades Especializadas, considerando que a Secretaria Municipal de Saúde dispõe de um 

processo licitatório para manutenção dos equipamentos médico e hospitalares, com 10 % do valor 

contratado em reposição de peças, porém este quantitativo é insuficiente para suprir a demanda,  
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devido ao grande numero de equipamentos existentes. Portanto  a equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Saúde que  acompanha a prestação de  serviço de manutenção contratada  

relacionou as peças que já foram substituídas ate a presente data, bem como as peças que mais 

apresentam defeito, com objetivo de dispormos do maior número de peças licitadas para o bom 

andamento dos serviços de saúde prestados pelo município.  

Fiscalização: A fiscalização e acompanhamento do contrato será exercida pelo Almoxarifado, através da 

sua Comissão de recebimento de material, juntamente com a Coordenação de Contratos e Convênios da 

Secretaria Municipal de Saúde   

Prazo de entrega : Após a abertura do chamado realizado pelo Setor de Almoxarifado a empresa deverá 

entregar o  produto no endereço solicitado no prazo máximo de cinco dias 

Assinatura do Órgão responsável: 

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de 30 á 40 (trinta a quarenta ) dias úteis  

mediante apresentação da fatura/nota fiscal.  

Validade da proposta: Mínimo 60 dias. 

Forma de apresentação da proposta e documentos de habilitação: Através da entrega dos envelopes de 

“PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, no horário do certame”. 
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Peças para Equipamentos Kavo do Brasil 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓD. 

FABRICANTE 

QUANT

. 

VALOR 

REFERENCIA  

1 ABAFADOR EXTERNO 0.980.1136 10 65,59  

2 ACOPLAMENTO MONTADO 0.980.1419 3 69,38  

3 ANEL RECARTILHADO 0.982.1126 2 145,44  

4 BUCHA DENTADA 1-007.2757 5 58,38  

5 BUCHA ENGATE 1-005.7893 8 49,56  

6 CABEÇA MONTADA 0.981.1270 3 1.812,50  

7 DISCO ABAFADOR 0.980.1135 50 27,61  

8 ENGRENAGEM MONTADA 0.981.1120 10 261,31  

9 INJETOR MONTADO 1073 0.1003.0615 4 181,25  

10 INTERMEDIARIA COMPLETA 0.981.1330 5 105,00  

11 JUNTA SPRAY 0.980.0232 10 9,69  

12 MOLA 0.201.8038 55 14,12  

13 PALHETA 0.535.5342 40 27,98  

14 PARAFUSO CAB. PANELA C/GUIA 0.201.1017 3 55,83  

15 PARAFUSO S/CABEÇA C/FENDA 0.246.7011 3 54,83  

16 PINHAO 0.981.0315 5 41,75  

17 PINO ENTALHADO 0.252.4002 10 37,26  

18 PONTA 0.982.1162 3 82,00  

19 ROLAMENTO R21A 0.220.0106 10 114,50  

20 ROLAMENTO  R22A 0.1003.6954 36 128,50  

21 ROLAMENTO  R 24A 
 

20 145,00  

22 ROLAMENTO  R28A 
 

20 145,00  

23 ROLAMENTO  R 29A 
 

20 145,00  

24 ROLAMENTO  R35A 
 

20 145,00  

25 ROLAMENTO 
 

6 145,00  

26 ROTOR P/REPOSIÇÃO 0.980.6109 5 132,94  

27 TAMPA MONTADA 0.980.0030 3 161,19  

28 TAMPA MONTADA 0.980.6710 3 150,44  

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DABI ATLANTE 

29 ABRAÇADEIRA AJUSTÁVEL 27.450.004-3 40 72,50  

30 ANEL FIXAÇÃO TAMPA CC 26.520.002-9 6 18,30  

31 ANEL ORING 6-017 26.001.037-8 40 18,13  

32 ANEL ORING 6-133 26.001.036-0 40 18,13  

33 BICO SERINGA P/MANG.DUPLA FINA 42.590.004-3 2 217,50  

34 BOBINA ASCO 99216-50 9W 120V 26.990.169-0 3 132,92  

35 BORRACHA ADAPT.CANULA CC 26.560.003-0 20 36,25  

36 BORRACHA VEDAÇÃO VALVULA PEDAL 26.022.022-7 6 60,42  

37 BRAÇO ESQ.CAD.VERSA TEXTURIZADO 51.211.201-9 3 507,50  

38 BUCHA ENGATE 20.048.002-8 6 48,33  
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39 CABEÇA C. A. 41.053.003-0 4 483,33  

40 CABO ESPIRALADO 26.842.002-3 2 72,50  

41 CAIXA ESGOTO SELADA 42.297.002-2 3 60,42  

42 CAPA ENC.CABEÇA ARTIC.PINTADO 36.653.001.0 6 145,00  

43 COPO VENTURI DO INJETOR 26.016.012-5 4 181,25  

44 CORPO SUPERIOR UNID. VERSA 20.639.002-5 2 483,33  

45 DIAFRAGMA VALVULA ARO 45.200.171-6 18 84,58  

46 DIAFRAGMA VALVULA UNIDADE 45.200.275-0 6 48,33  

47 DISCO DIANTEIRO 20.048.010-0 5 145,00  

48 EIXO DIANTEIRO 41.053.001-5 9 362,50  

49 EIXO PRINCIPAL 51.053.002-3 5 362,50  

50 ENGATE PEÇA RETA 21.052.003-3 2 145,00  

51 ESPELHO REFLETOR FOCUS 26.953.003-1 2 604,17  

52 SACA BROCA ROLL AIR III  8 84,58  

53 FILTRO LUZ + FILTRO TERMICO 41.990.200-4 8 72,50  

54 GUARNIÇÃO BUCHA INFERIOR 26.057.001-0 30 60,42  

55 GUARNIÇÃO CONEXAO NIPLES 26.001.035-3 10 72,50  

56 INTERRUPTOR COM ATUADOR 26.419.027-2 1 96,67  

57 INTERRUPTOR TECLA RETA CL 26.671.006-3 3 36,25  

58 KIT ADAPTADOR PTAS 40.990.017-9 6 181,25  

59 KIT ÂNGULO C.A. STANDART 40.990.013-0 1 543,75  

60 KIT CORPO PEÇA MÃO ULTRALUX 45.200.217-7 2 277,92  

61 KNOB PLASTICO BRANCO 45.200.239-4 6 120,83  

62 MANGUEIRA PRESSÃO  INCLI. MT 26.135.006-3 5  181,25  

63 MANGUEIRA PRESSÃO ASSENTO  MT 26.164.046.5 5 181,25  

64 MANGUEIRA VACUO AR 1" ½  MT 16.400.086-8 15 48,33  

65 MANGUEIRA VACUO AR CL ¾ MT 16.400.081-1 15 48,33  

66 MANGUEIRA VACUO AR ½ MT 16.400.079-3 18 48,33  

67 MICRO VENTILADOR 21.842.001-7 5 84,58  

68 KIT MOLA E PALHETA M.MOTOR 45.200141-7 50 48,33  

69 MOLA RETORNO DO ENCOSTO 26.025.002-8 1 181,25  

70 NIPLE ENTRADA AGUA 26.113.014-9 3 72,50  

71 PEDAL COMANDO AR CZ 41.951.001-0 2 422,92  

72 PENEIRA SEPARADOR DE DETRITOS 21.990.314-3 20 72,50  

73 PISTÃO MOCHO A GÁS 26.990.187-8 5 84,50  

74 PLACA CI CAD.DELTA/VERSA MAX PLUS 42.701.007-2 1 966,67  

75 PORCA ENGATE TORNEIRA FIXA 22.001.010-7 7 12,28  

76 PROTETOR ESPELHO REFLETOR VERSA 20.758.001-3 11 48,33  

77 RALO DISPOS-A-MODEL 6100 26.302.012-1 6 72,50  

78 REGULADOR PRESSAO NORGRIN 26.014.008-3 4 362,50  

79 RESERVATORIO PET 0,5L 26.289.003-0 10 48,33  

80 RODIZIO NYLON R-60 C/BUCHA CL 26.289.008-7 76 48,33  
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81 ROLAMENTO 26.061.005-6 32 108,75  

82 ROLAMENTO 26.052.005-7 14 108,75  

83 ROLAMENTO 26.059.202-8 42 108,75  

84 ROLAMENTO 26.052.006-4 16 108,75  

85 ROTOR ARO MRS 400 FG 42.814.001-9 1 108,75  

86 ROTOR ARO MS-350 42.059.002-1 2 543,75  

87 ROTOR ARO RS-350 43.061.002-0 2 519,58  

88 SEPARADOR DETRITO CL 41.639.001-1 16 507,50  

89 SERINGA 41.701.200-0 6 72,50  

90 SUP.ADAP.SUGADOR PLASTICO 20.302.013-8 15 302,08  

91 SUP.PONTAS PNEUMATICO 41.567.008-1 3 96,67  

92 TAMPA CABEÇA ARO MS-350 20.059.001-9 3 120,83  

93 TAMPA CABEÇA ARO RS-350 20.061.001-6 2 145,00  

94 TAMPA CABEÇA C. A. CROMADO 21.053.012-7 9 145,00  

95 TAMPA PEDAL CZ CLASSICO 26.520.001.1 6 181,25  

96 TAMPA SPRAY 22.061.004-1 1 217,50  

97 TERMINAL M.M. S/ SPRAY 45.200.297-8 5 217,50  

98 TORNEIRA FIXA 45.200.131-0 6 241,67  

99 TORNEIRA RECORD 5/16 X 5/16 26.016.017-1 2 181,25  

100 TORNEIRA RECORD MENOR 5/16 X 3/16 26.645.003-9 4 181,25  

101 TORNEIRA RECORD 5/16 X 3/16 45.200.215-2 2 181,25  

102 TRAVA BROCA 51.053.004-8 10 60,42  

103 TUBO 2 DUTOS PU   MT 16.400.083-6 40 60,42  

104 TUBO 2 DUTOS PU   MT 16.400.087-5 8 60,42  

105 TUBO 3 DUTOS PU CC OBLATE MT 16.400.093-2 40 72,50  

106 TUBO FOCALIZADOR  MT 21.216.002-5 5 24,17  

107 TUBO POL.AZUL     MT 16.400.022-0 12 24,17  

108 TUBO POL.VERDE 16.400.024-5 12 24,17  

109 TUBO POL.VERMELHO 16.400.023-8 12 24,17  

110 TUBO PVC CZ 16.400.084-3 21 48,33  

111 VALV.AGUA VERDE 42.590.001-1 3 181,25  

112 VALV.AR AZUL 42.590.002-9 3 181,25  

113 VALV.DUPLA EMBOLO ACION.PNEUM. 51.582.002-3 3 362,50  

PEÇAS PARA COMPRESSOR MARCA SCHULZ 

114 ANEL (JG) 000.0023-0 3 422,92  

115 BIELA C/BUCHA 809.1021-0 3 422,92  

116 CILINDRO 2" 709.0243-5 1 338,33  

117 ESPIGA GIRATORIO 1/4 X 1/4 29759 20 241,67  

118 

FILTRO  DE AR COM ENTRADA E SAIDA DE 

1/4 BSP, SAIDA REGULAVEL, COM 

MANOMETRO, DRENO MANUAL, PRESSAO 

DE ENTRADA ATE 120 LIBRAS 

80693 8 161,25  

119 JUNTA (KIT) 830.0182-8 3 120,03  
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120 PISTAO 2" 016.0000-1 3 386,67  

121 PLACA VALVULA 8300641-0 2 181,25  

122 PRESSOSTATO 80/120 012.0003-8 8 386,67  

123 PURGADOR 1/4 022.0185-0 4 84,58  

124 RETENTOR SABO 02072-BA 023.0102-4 3 181,25  

125 ROLAMENTO 6202 019.0065-0 6 157,08  

126 ROLAMENTO 6203 019.0001-0 3 157,08  

127 VISOR NIVEL OLEO 1/2 830.0106-2 3 72,50  

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS RHOS 

128 CAPSULA RECEPTORA MIXALLOY 10132-3 6 190,63  

129 DOSADOR MIXALLOY 10112-4 3 190,63  

130 MOTOR MIXALLOY 10138-6 1 305,00  

131 SELETOR DOSAGEM MIXALLOY 10159-9 8 101,67  

132 TIMER 127V/60HZ 10175-2 1 190,63  

133 TRANSPORTADOR LIMALHA MIXALLOY  2 165,21  

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS GNATUS 

134 SUPORTE PLASTICO PONTAS FREZADO 7,00E+08 3 95,00  

PEÇAS DIVERSAS 

135 LAMPADA 12V X 55W OSRAM  10 77,67  

136 LAMPADA 12V X 75W OSRAM 64617 "S" 78037 10 77,67  

OUTROS 

137 MICRO SWITCH SUBMINIATURA (BOTOEIRA)  5 72,50  

138 INTERRUPTOR PARA REFLETOR VERSA  5 48,33  

139 
BORRACHA SUGADOR (sangue e saliva) DABI E 

GNATUS 
 15 48,33  

140 KNOB PARA UNIDADE VERSATIL  6 48,33  

141 TIMER 72s PARA APARELHO DOSAMAT  3 459,17  

142 
VALVULA DUPLA DE EMBOLO COM 

ACIONAMENTO PNEUMATICA 
 6 84,58  

143 
VENTILADOR (VENTOINHA) PARA REVOLVER  

( ULTRA LUX) 
 4 108,75  

144 VIBRADOR CINZA CLASSICO  3 72,50  

145 

KIT BUCHAS PARA (TORNO)SACAR E 

MONTAR ROLAMANETO DE ALTA ROTAÇÃO 

E MICRO 

 5 241,67  

146 
FERRAMENTA PARA REGULAGEM DO MICRO 

MOTOR 
 1 422,02  

147 

FERRAMENTA PARA MONTAR E DESMONTAR 

TAMPA DA CABEÇA DE ALTA 

ROTAÇÃO(RS/FC) 

 1 157,08  

148 
FERRAMENTA PARA MONTAR E DESMONTAR 

TAMPA DE ALTA ROTAÇÃO (MS/MSL/PS) 
 1 435,00  

149 
FERRAMENTA PARA DESMONTAR E APERTAR 

TAMPA DIANTEIRA DO MICRO MOTOR 
 1 241,67  



Prefeitura Municipal de São João del-Rei 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 17.749.896/0001-09 
Rua Salomão Batista de Souza, 10 - CEP 36.305-044 

FONE:                                                 (32)3379-1536 - FAX (32) 3379-1536 

 

 

http://www.saojoaodelrei.mg.gov.br                               licitasaudesjdr@hotmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

150 
FERRAMENTA PARA TAMPA (SPRAY) DA 

CANETA RS 350 
 1 241,67  

151 

FERRAMENTA TESTE DE ALTA ROTACAO 

MICRO MOTOR COM MANOMETRO E 

ACOMPLAMENTO DE 2 FUROS 

 1 507,50  

152 
FERRAMENTA PARA SACAR ROLAMENTO 

(PALHETA LAMINA) 
 1 386,67  

153 
FERRAMENTA PARA SACAR ANILHA DE 

MANGUEIRA 
 1 181,25  

154 

FERRAMENTA ALICATE EM CELERON PARA 

APLICAÇOES DIVERSAS COMO (PRENDE E 

FIXAR ARO MICRO S/DANIFICA-LO 

 1 181,25  

155 
TECLA PARA ACIONAR ASSENTO (CADEIRA) 

SUBIDA E DESCIDA 
 1 48,33  

156 
TECLA PARA ACIONAR ENCOSTO DA 

CADEIRA (SUBIDA E DESCIDA) 
 3 48,33  

157 PUSH BOTTON  3 48,33  

158 
PONTA P/ ULTRASON PERIO SUB UNIVERSAL 

P/ PERIODONTIA 
UNID 5 362,50  

159 REGISTRO  DE AGUA UNID 10 96,67  

160 MANGUEIRA DUPLA MT 20 48,33  

161 VALVULA DE AGUA UNID 10 145,00  

162 PLACA DE CONTROLE UNID 10 1.027,08  

163 CABO MANGA DO PAINEL UNID 10 48,33  

164 MANGUEIRA SAÍDA DE VAPOR MT 20 48,33  

165 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE  AHMC 10 UNID 50 302,08  

166 SERINGA TRIPLICE  UNID 20 241,67  
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA 

Peças para Equipamentos Kavo do Brasil 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

CÓD. 

FABRICANTE 

QUANT

. 

VALOR

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 ABAFADOR EXTERNO 0.980.1136 10   

2 ACOPLAMENTO MONTADO 0.980.1419 3   

3 ANEL RECARTILHADO 0.982.1126 2   

4 BUCHA DENTADA 1-007.2757 5   

5 BUCHA ENGATE 1-005.7893 8   

6 CABEÇA MONTADA 0.981.1270 3   

7 DISCO ABAFADOR 0.980.1135 50   

8 ENGRENAGEM MONTADA 0.981.1120 10   

9 INJETOR MONTADO 1073 0.1003.0615 4   

10 INTERMEDIARIA COMPLETA 0.981.1330 5   

11 JUNTA SPRAY 0.980.0232 10   

12 MOLA 0.201.8038 55   

13 PALHETA 0.535.5342 40   

14 PARAFUSO CAB. PANELA C/GUIA 0.201.1017 3   

15 PARAFUSO S/CABEÇA C/FENDA 0.246.7011 3   

16 PINHAO 0.981.0315 5   

17 PINO ENTALHADO 0.252.4002 10   

18 PONTA 0.982.1162 3   

19 ROLAMENTO R21A 0.220.0106 10   

20 ROLAMENTO  R22A 0.1003.6954 36   

21 ROLAMENTO  R 24ª 
 

20   

22 ROLAMENTO  R28A 
 

20   

23 ROLAMENTO  R 29ª 
 

20   

24 ROLAMENTO  R35A 
 

20   

25 ROLAMENTO 
 

6   

26 ROTOR P/REPOSIÇÃO 0.980.6109 5   

27 TAMPA MONTADA 0.980.0030 3   

28 TAMPA MONTADA 0.980.6710 3   

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DABI ATLANTE 

29 ABRAÇADEIRA AJUSTÁVEL 27.450.004-3 40   

30 ANEL FIXAÇÃO TAMPA CC 26.520.002-9 6   

31 ANEL ORING 6-017 26.001.037-8 40   

32 ANEL ORING 6-133 26.001.036-0 40   

33 BICO SERINGA P/MANG.DUPLA FINA 42.590.004-3 2   

34 BOBINA ASCO 99216-50 9W 120V 26.990.169-0 3   

35 BORRACHA ADAPT.CANULA CC 26.560.003-0 20   
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36 BORRACHA VEDAÇÃO VALVULA PEDAL 26.022.022-7 6   

37 BRAÇO ESQ.CAD.VERSA TEXTURIZADO 51.211.201-9 3   

38 BUCHA ENGATE 20.048.002-8 6   

39 CABEÇA C. A. 41.053.003-0 4   

40 CABO ESPIRALADO 26.842.002-3 2   

41 CAIXA ESGOTO SELADA 42.297.002-2 3   

42 CAPA ENC.CABEÇA ARTIC.PINTADO 36.653.001.0 6   

43 COPO VENTURI DO INJETOR 26.016.012-5 4   

44 CORPO SUPERIOR UNID. VERSA 20.639.002-5 2   

45 DIAFRAGMA VALVULA ARO 45.200.171-6 18   

46 DIAFRAGMA VALVULA UNIDADE 45.200.275-0 6   

47 DISCO DIANTEIRO 20.048.010-0 5   

48 EIXO DIANTEIRO 41.053.001-5 9   

49 EIXO PRINCIPAL 51.053.002-3 5   

50 ENGATE PEÇA RETA 21.052.003-3 2   

51 ESPELHO REFLETOR FOCUS 26.953.003-1 2   

52 SACA BROCA ROLL AIR III  8   

53 FILTRO LUZ + FILTRO TERMICO 41.990.200-4 8   

54 GUARNIÇÃO BUCHA INFERIOR 26.057.001-0 30   

55 GUARNIÇÃO CONEXAO NIPLES 26.001.035-3 10   

56 INTERRUPTOR COM ATUADOR 26.419.027-2 1   

57 INTERRUPTOR TECLA RETA CL 26.671.006-3 3   

58 KIT ADAPTADOR PTAS 40.990.017-9 6   

59 KIT ÂNGULO C.A. STANDART 40.990.013-0 1   

60 KIT CORPO PEÇA MÃO ULTRALUX 45.200.217-7 2   

61 KNOB PLASTICO BRANCO 45.200.239-4 6   

62 MANGUEIRA PRESSÃO  INCLI. MT 26.135.006-3 5    

63 MANGUEIRA PRESSÃO ASSENTO  MT 26.164.046.5 5   

64 MANGUEIRA VACUO AR 1" ½  MT 16.400.086-8 15   

65 MANGUEIRA VACUO AR CL ¾ MT 16.400.081-1 15   

66 MANGUEIRA VACUO AR ½ MT 16.400.079-3 18   

67 MICRO VENTILADOR 21.842.001-7 5   

68 KIT MOLA E PALHETA M.MOTOR 45.200141-7 50   

69 MOLA RETORNO DO ENCOSTO 26.025.002-8 1   

70 NIPLE ENTRADA AGUA 26.113.014-9 3   

71 PEDAL COMANDO AR CZ 41.951.001-0 2   

72 PENEIRA SEPARADOR DE DETRITOS 21.990.314-3 20   

73 PISTÃO MOCHO A GÁS 26.990.187-8 5   

74 PLACA CI CAD.DELTA/VERSA MAX PLUS 42.701.007-2 1   

75 PORCA ENGATE TORNEIRA FIXA 22.001.010-7 7   

76 PROTETOR ESPELHO REFLETOR VERSA 20.758.001-3 11   

77 RALO DISPOS-A-MODEL 6100 26.302.012-1 6   
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78 REGULADOR PRESSAO NORGRIN 26.014.008-3 4   

79 RESERVATORIO PET 0,5L 26.289.003-0 10   

80 RODIZIO NYLON R-60 C/BUCHA CL 26.289.008-7 76   

81 ROLAMENTO 26.061.005-6 32   

82 ROLAMENTO 26.052.005-7 14   

83 ROLAMENTO 26.059.202-8 42   

84 ROLAMENTO 26.052.006-4 16   

85 ROTOR ARO MRS 400 FG 42.814.001-9 1   

86 ROTOR ARO MS-350 42.059.002-1 2   

87 ROTOR ARO RS-350 43.061.002-0 2   

88 SEPARADOR DETRITO CL 41.639.001-1 16   

89 SERINGA 41.701.200-0 6   

90 SUP.ADAP.SUGADOR PLASTICO 20.302.013-8 15   

91 SUP.PONTAS PNEUMATICO 41.567.008-1 3   

92 TAMPA CABEÇA ARO MS-350 20.059.001-9 3   

93 TAMPA CABEÇA ARO RS-350 20.061.001-6 2   

94 TAMPA CABEÇA C. A. CROMADO 21.053.012-7 9   

95 TAMPA PEDAL CZ CLASSICO 26.520.001.1 6   

96 TAMPA SPRAY 22.061.004-1 1   

97 TERMINAL M.M. S/ SPRAY 45.200.297-8 5   

98 TORNEIRA FIXA 45.200.131-0 6   

99 TORNEIRA RECORD 5/16 X 5/16 26.016.017-1 2   

100 TORNEIRA RECORD MENOR 5/16 X 3/16 26.645.003-9 4   

101 TORNEIRA RECORD 5/16 X 3/16 45.200.215-2 2   

102 TRAVA BROCA 51.053.004-8 10   

103 TUBO 2 DUTOS PU   MT 16.400.083-6 40   

104 TUBO 2 DUTOS PU   MT 16.400.087-5 8   

105 TUBO 3 DUTOS PU CC OBLATE MT 16.400.093-2 40   

106 TUBO FOCALIZADOR  MT 21.216.002-5 5   

107 TUBO POL.AZUL     MT 16.400.022-0 12   

108 TUBO POL.VERDE 16.400.024-5 12   

109 TUBO POL.VERMELHO 16.400.023-8 12   

110 TUBO PVC CZ 16.400.084-3 21   

111 VALV.AGUA VERDE 42.590.001-1 3   

112 VALV.AR AZUL 42.590.002-9 3   

113 VALV.DUPLA EMBOLO ACION.PNEUM. 51.582.002-3 3   

PEÇAS PARA COMPRESSOR MARCA SCHULZ 

114 ANEL (JG) 000.0023-0 3   

115 BIELA C/BUCHA 809.1021-0 3   

116 CILINDRO 2" 709.0243-5 1   

117 ESPIGA GIRATORIO 1/4 X ¼ 29759 20   
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118 

FILTRO  DE AR COM ENTRADA E SAIDA DE 

1/4 BSP, SAIDA REGULAVEL, COM 

MANOMETRO, DRENO MANUAL, PRESSAO 

DE ENTRADA ATE 120 LIBRAS 

80693 8   

119 JUNTA (KIT) 830.0182-8 3   

120 PISTAO 2" 016.0000-1 3   

121 PLACA VALVULA 8300641-0 2   

122 PRESSOSTATO 80/120 012.0003-8 8   

123 PURGADOR ¼ 022.0185-0 4   

124 RETENTOR SABO 02072-BA 023.0102-4 3   

125 ROLAMENTO 6202 019.0065-0 6   

126 ROLAMENTO 6203 019.0001-0 3   

127 VISOR NIVEL OLEO ½ 830.0106-2 3   

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS RHOS 

128 CAPSULA RECEPTORA MIXALLOY 10132-3 6   

129 DOSADOR MIXALLOY 10112-4 3   

130 MOTOR MIXALLOY 10138-6 1   

131 SELETOR DOSAGEM MIXALLOY 10159-9 8   

132 TIMER 127V/60HZ 10175-2 1   

133 TRANSPORTADOR LIMALHA MIXALLOY  2   

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS GNATUS 

134 SUPORTE PLASTICO PONTAS FREZADO 7,00E+08 3   

PEÇAS DIVERSAS 

135 LAMPADA 12V X 55W OSRAM  10   

136 LAMPADA 12V X 75W OSRAM 64617 "S" 78037 10   

OUTROS 

137 MICRO SWITCH SUBMINIATURA (BOTOEIRA)  5   

138 INTERRUPTOR PARA REFLETOR VERSA  5   

139 
BORRACHA SUGADOR (sangue e saliva) DABI E 

GNATUS 
 15   

140 KNOB PARA UNIDADE VERSATIL  6   

141 TIMER 72s PARA APARELHO DOSAMAT  3   

142 
VALVULA DUPLA DE EMBOLO COM 

ACIONAMENTO PNEUMATICA 
 6   

143 
VENTILADOR (VENTOINHA) PARA REVOLVER  

( ULTRA LUX) 
 4   

144 VIBRADOR CINZA CLASSICO  3   

145 

KIT BUCHAS PARA (TORNO)SACAR E 

MONTAR ROLAMANETO DE ALTA ROTAÇÃO 

E MICRO 

 5   

146 
FERRAMENTA PARA REGULAGEM DO MICRO 

MOTOR 
 1   

147 
FERRAMENTA PARA MONTAR E DESMONTAR 

TAMPA DA CABEÇA DE ALTA 
 1   
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx)  

VALIDADE DA PROPOSTA:  

CONTATO PARA ENVIO DE ORDEM DE COMPRA:  

( ) FAX: _________________________  

( ) E-MAIL: _______________________________________________________ 

 

 

ROTAÇÃO(RS/FC) 

148 
FERRAMENTA PARA MONTAR E DESMONTAR 

TAMPA DE ALTA ROTAÇÃO (MS/MSL/PS) 
 1   

149 
FERRAMENTA PARA DESMONTAR E APERTAR 

TAMPA DIANTEIRA DO MICRO MOTOR 
 1   

150 
FERRAMENTA PARA TAMPA (SPRAY) DA 

CANETA RS 350 
 1   

151 

FERRAMENTA TESTE DE ALTA ROTACAO 

MICRO MOTOR COM MANOMETRO E 

ACOMPLAMENTO DE 2 FUROS 

 1   

152 
FERRAMENTA PARA SACAR ROLAMENTO 

(PALHETA LAMINA) 
 1   

153 
FERRAMENTA PARA SACAR ANILHA DE 

MANGUEIRA 
 1   

154 

FERRAMENTA ALICATE EM CELERON PARA 

APLICAÇOES DIVERSAS COMO (PRENDE E 

FIXAR ARO MICRO S/DANIFICA-LO 

 1   

155 
TECLA PARA ACIONAR ASSENTO (CADEIRA) 

SUBIDA E DESCIDA 
 1   

156 
TECLA PARA ACIONAR ENCOSTO DA 

CADEIRA (SUBIDA E DESCIDA) 
 3   

157 PUSH BOTTON  3   

158 
PONTA P/ ULTRASON PERIO SUB UNIVERSAL 

P/ PERIODONTIA 
UNID 5   

159 REGISTRO  DE AGUA UNID 10   

160 MANGUEIRA DUPLA MT 20   

161 VALVULA DE AGUA UNID 10   

162 PLACA DE CONTROLE UNID 10   

163 CABO MANGA DO PAINEL UNID 10   

164 MANGUEIRA SAÍDA DE VAPOR MT 20   

165 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE  AHMC 10 UNID 50   

166 SERINGA TRIPLICE  UNID 20   
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu,....................., CPF ..........................., representante legal da empresa ..................................., no 

procedimento licitatório, Secretaria Municipal de Saúde de São João Del-Rei-MG, Pregão n.º ....../2014, 

declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

 

Local e Data: 

.................................................... 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

 

MODELO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

 

À 

 Secretaria Municipal de Saúde de São João Del-Rei 

Rua:................., .......  

CEP/Cidade: ........................ – São João Del-Rei-MG 

 

Ref.: Credenciamento/Procuração. 

 

A signatária ................., com inscrição no CNPJ sob o n.º ..................., estabelecida à ....................., 

neste ato representada pelo Sr. ......................., nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 

................., RG n.º................., CPF n.º ................, para o fim especial de representa-la junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de São João Del-Rei, no Processo Licitatório – Pregão n.º ..../2014, com poderes 

para apresentar Envelopes Proposta e Documentos de Habilitação, formular ofertas e lances de preços 

na sessão pública, apresentar impugnações, interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame.  

 

 

 

Local e Data 

................................................ 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO V 

 

MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

À 

Secretaria Municipal de Saúde de São João Del-Rei 

Rua Salomão Batista de Souza, 10 

CEP: 36.305-044 

 

 

A signatária ...................., CNPJ ......................... , por seu representante legal, declara estar de acordo 

com todos os termos do Edital de Licitação n.º ..../2014 – Pregão n.º ....../2014 e de todos os seus 

anexos, todos de seu integral conhecimento, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

 

Local e Data 

................................................ 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa_________________________________(denominação da pessoa jurídica) CNPJ nº 

_________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 

documentação exigidas no edital na assinatura do contrato, no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial /2014, realizado pela Secretaria Municipal de Saúde de São João Del-Rei– MG. 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante 

CPF 
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ANEXO VII 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO /2014 

PREGÃO PRESENCIAL /2014 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

e-mail: 

CIDADE/ESTADO:  

CEP: 

TEL/FAX: 

Obtivemos, através do acesso a página http://www.saojoaodelrei.mg.gov.br nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local _____ de ____________ de ______ 

 

Senhor licitante,  

Visando à comunicação futura entre esta Secretaria Municipal e sua empresa, solicitamos vossa senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo a divisão de licitações. A não remessa do recibo 

exime a Secretaria Municipal de Saúde de São João Del-Rei, da comunicação, por email ou fax, de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida 

página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório.  

 

http://www.saojoaodelrei.mg.gov.br/
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO Nº ______________ 

 

 

 

__________________________________, CNPJ     _____________ 

  (Nome da Empresa, ou Pessoa Física) 

 

sediada à ____________(Endereço completo) declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que os envelopes nº1 - proposta comercial e nº 02 – documentos de 

habilitação, contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, 

respectivamente. 

 

 

 

____________________,________de_______ de 2014. 

 

 

_____________________________ 

(Empresário, sócio ou preposto) 
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ANEXO IX 

Declaração de Idoneidade 

 

PREGÃO Nº ____________ 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica),...............................................................,  declara, sob as penas da lei, que 

não fui declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública e que se submete 

às condições do Edital em todas as fases da licitação.  

 

 

Por ser expressão de verdade, firma a presente.  

 

______________,   ______ de __________ de 2014.  

 

 

_____________________________ 

(Empresário, sócio ou preposto) 
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ANEXO X 

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º _______/2014 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ...../2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..../2014 

 

Aos ------  do mês de --------------- de 2014, no Setor de Compras e Licitações do Fundo Municipal de 

São João  Del Rei, situado na Rua Salomão Batista de Souza 10 ,Jardim Paulo Campos São João  Del 

Rei – MG, Cep: 36.305-044, a Secretária Municipal de Saúde ........................., nos termos da  Lei 

10.520/2002 e subsidiariamente à Lei nº 8.666/93, na Lei Complementar nº 123/2006, nos Decretos 

Municipais nº 3.515/07, 3.516/07 e 3.517/07, na Lei Municipal nº 4.517/10 e pelas demais normas e 

condições estabelecidas no edital de convocação, por deliberação da Pregoeira Municipal, 

....................... e em face à classificação das propostas apresentadas no pregão supramencionado, 

conforme publicação do RESULTADO DA LICITAÇÃO, na Imprensa Oficial do Município de São 

João  Del Rei, HOMOLOGADA   pela Secretaria do Fundo Municipal de Saúde, ......................., 

RESOLVE registrar os preços para fornecimento constantes nos anexos desta ata, a serem utilizadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João  Del Rei, tendo sido os referidos preços 

oferecidos pelas empresas respectivas, constantes outrossim dos anexos desta Ata, cujas propostas foram 

classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas CLÁUSULAS que se seguem: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA OS EQUIPAMENTOS MEDICO 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Registro 

de preços para, conforme especificações constantes no Anexo I  do edital 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS FORNECEDORES E DA EXPECTATIVA DE 

FORNECIMENTO 

1.2 - Conforme mapa de apuração anexo, ficam estimados os valores abaixo discriminados: 

Nome do licitante e valor estimados 

Parágrafo único: Os valores acima discriminados servirão de base para apuração de possíveis 

penalidades, conforme cláusula nona da presente  minuta.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA E VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

3.2- É admitida a prorrogação da vigência do contrato decorrentes da ata de registros de preços, nos 

termos do artigo 57, parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93, quando a proposta que originou o registro 

continuar vantajosa, satisfeito os demais requisitos. 

3.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para contratação do respectivo objeto, 

respeitando a legislação da modalidade pregão para registro de preços por todos os Órgãos da 

Administração direta e indireta do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

5.1- O objeto do presente Processo será adquirido de acordo com a solicitação do responsável devendo a 

empresa vencedora ofertar os produtos (objetivo do certame) no prazo máximo de cinco dias  . 

5.2 A emissão da Fatura/Nota Fiscal deverá ser realizada mediante a ordem de compra devidamente 

assinada pela autoridade competente,  do Fundo Municipal de Saúde de São João  Del Rei – MG, 

situado Rua Salomão Batista de Souza, 10 - CEP 36305.044 FONE: (32)3379-1550  - , São João  Del 

Rei – MG, aberto das 07:00 às 15:00 horas, de segunda a sexta-feira,   

5.3- O Fundo Municipal de São João Del Rei – MG, reserva-se o direito de não aceitar produto  em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 

disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1- O pagamento será efetuado em 30  ate 40 (quarenta dias) após o fornecimento; e mediante a entrega 

da fatura/Nota Fiscal no Setor  de Compras  da  Secretaria Municipal de Saúde de São João Del Rei. .   

6.2- A Nota Fiscal correspondente, deverá constar:  número do procedimento licitatório e Registro de 

Preços que lhe deu origem, o nome do Fundo Municipal de Saúde de São Joao Del Rei,  numero do 

CNPJ 17749896/0001-09, o endereço Rua Salomão Batista de Souza numero 10, Jardim Paulo Campos- 

CEP 36305044   

6.3- Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante  do Fundo  Municipal de Saúde de São  

João  Del Rei e o pagamento ficará pendente até que a empresa providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria  Municipal de Saúde  de São João  

Del Rei. 

6.4 – Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

6.5 O pagamento só será efetuado mediante a documentos relativos à comprovação da regularidade, 

certidões de FGTS e INSS, que deverão estar anexados a Nota Fiscal.. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 – O produtos ( objeto do certame) deverá ser ofertado em conformidade com as condições do edital, 

as Notas Fiscais  somente poderão  ser efetivada após solicitação prévia do Setor de Compras, 

respeitando o prazo a que se refere a clausula quinta, item “5.1” 

 7.2 – O licitante  ficará obrigado a atender todos as solicitações  durante a vigência desta Ata. 

7.3 – A  entrega do produto deverá vir acompanhada da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Secretaria  Municipal de Saúde de  São João  Del Rei, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

  

I - Advertência; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de 

Preços de Mercado - IGPM/FGV; 
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Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de São João del-Rei 

pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista no 

Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das 

sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de 

motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

8.2- A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 

previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

8.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de São João  Del Rei, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada pela Prefeitura Municipal de São João  Del Rei.  

8.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 

de São João  Del Rei, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

8.5- As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e a ampla defesa.   

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na  Cláusula III, da presente Ata em atendimento ao 

§ 1º do art. 28 ,da Lei Federal 9.069, de 29/06/1995, ao art. 3º, § 1º, da Medida Provisória1.488-16, de 

02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, a não ser que 

seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso 

II , alínea “d” da Lei 8.666/93, até que seja completado o período de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão, o qual 

integra a presente Ata de Registro de Preços. 

9.2- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. 

º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA –  OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA 

10.1 - Sem prejuízo das disposições previstas em lei e no instrumento contratual compete à contratada: 

10.1.2 - Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil pelos danos causados ao Município 

ou a terceiros, decorrentes do  fornecimento. 

10.1.3 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como, encargos sociais, trabalhistas 

e fiscais, transporte, frete, dentre outros. 

10.1.4 - Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 

gerados, em razão da aquisição dos produtos. 

10.1.5 - Obedecer todas as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, partes integrantes da 

presente licitação. 

10.1.5- Fornecer o produto em conformidade com o Termo de Referência, mediante a emissão da 

Ordem de Fornecimento no  prazo máximo de cinco dias úteis. 

- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 

ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros. 

- Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO  

DEL REI 

-  Informar  previamente a empresa,  nos casos excepcionais para atendimento de grande números de 

pessoas 

Efetuar pagamento à fornecedora no prazo e forma estipulados nesta ATA, mediante a entrega de Nota 

Fiscal/Fatura, de conformidade com as autorizações expedidas pelas secretarias usuárias do presente 

processo de registro de preços. 

- Publicar o extrato da presente ATA na Imprensa Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1- As despesas resultantes desta licitação correrão por conta das seguintes DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS consignadas no Exercício de 2014, as quais serão apontadas no ato da aquisição, 

conforme dispõe o artigo 7º Inc II Decreto federal 7892/13. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 – A Secretaria Municipal de Saúde  de São João  Del Rei, exercerá a fiscalização, através de 

funcionário designado que verificará a procedência do produto ofertado, comprovando a qualidade dos 

mesmos e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora. Verificada a irregularidade, serão aplicadas as sanções previstas na 

cláusula XVIII, constantes neste Edital. 

13.2 As exigências e a atuação da fiscalização pela Secretaria Municipal de Saúde  de São João  Del 

Rei, em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

14.1 -  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

14.1.1 - Pela Administração, quando: 

14.1.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

14.1.1.2 - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

14.1.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

14.1.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pela Administração; 

14.1.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

14.1.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

14.1.1.7 - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

14.1.1.8 -  no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

14.1.2 - Pelas detentoras, quando: 

14.1.2.1- mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 



Prefeitura Municipal de São João del-Rei 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 17.749.896/0001-09 
Rua Salomão Batista de Souza, 10 - CEP 36.305-044 

FONE:                                                 (32)3379-1536 - FAX (32) 3379-1536 

 

 

http://www.saojoaodelrei.mg.gov.br                               licitasaudesjdr@hotmail.com 

 

qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, 

alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

14.1.2.2 - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas 

na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

15.1 –O fornecimento da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo 

Superintendente Administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Integram esta Ata, o edital de convocação e as propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado. 

16.2 -  Fica eleito o foro da Comarca de São João Del Rei  do Estado de Minas Gerais para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata, tendo esta  força de contrato entre as 

partes, que assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02(duas) 

testemunhas, abaixo assinadas, que tudo presenciaram, ouvindo, ao final  a respectiva leitura. 

16.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 

10.520/2002 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

____________________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAO DEL REI 
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FORNECEDOR 

 

Testemunhas: 

_________________________ 

 

_________________________ 

 

 


